
Art.  2° - Esta emenda entra em vigor na data de sua publicação. 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

EMENDA IMPOSITIVA N° 	,AO PROJETO DE LEI N°8512022  

Art.  1° - Modifica-se o anexo orçamentário— Quadro de detalhamento de despesas— conforme quadros discriminativos e autoriza o Poder Executivo a alterar 
os demais anexos para compatibilizar com as alterações do Anexo Quadro de Detalhamento de despesas: 

ACÃO ORCAMENTARIAP EME TA 
Acréscimo! 
Inclusão 

Orgão(s) Unidade(s) Subutildade(s) Funvio(ões) Subtunvio(ões) Programa(s) Acio(ies) Classificaoio(ões) 
EcouilmIca(o) 

Valor(es) F(s) 

02 19 01 08 244 0155 2.0459 3.3.50.42.00.00 95.522,00 

Fonte de recursos: 01-0500-0000-0000 — Recursos Não Vinculados de Impostos 

TOTAL: 	 95.522,00 

DOTAÇ O ORÇAMENTARIA ANULAR 

Cancelamento 
Compensatório/ 
Anulação 

Orgio(s) Unidade(s) Subuoldade(s) IFunelo(óes) Subfunqiio(ies) Programa(s) Avio(ões) Classificavioiies) 
Econômica(s) 

Valor(es) F(s) 

02 05 01 28 843 0014 3.0006 3.3.90.91.00.00 95.522,00  

Foote  de recursos: 01-0500-0000-0000 — Recursos Não Vinculados de Impostos 

TOTAL: 	 95.522,00 

Objeto do  Casio:  AUXILIO PARA REFORMA DA SEDE DA ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO CONJ  HAD NEWTON  CARDOSO  CNN  
01.205.064/0001-91. 

Justificativa: Necessidade de ajudano auxilio para reformar da sede da Associação que passa dificuldade financeiras para continuar com as atividades 
comunitárias de nosso municipio.  
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